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EMENDA SUPRESSIVA N° 02/2006

Súmula: Suprime o Art.0 2° do Projeto de Lei n° 16/2006 do Poder 
Legislativo e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná aprovou, e a Mesa 
Diretora promulga a seguinte

EMENDA SUPRESSIVA:

Art. Io - Fica erradicado o Art. 2o do Projeto de Lei n° 16/2006 do 
Poder Legislativo. /

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Emenda entrará 
em vigor juntam eme iopi o Projeto de Lei citado na data de sua publicação.

erefidor Pedro Goedert, aos vinte e oito dias do mês de agostoPlenájíí( 
do ano de dpi i$.
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mjSp ESTADO DO PARANA

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇAO

EMENDA SUPRESSIVA N02/2006
Súmula: Suprime o Art. 2o do Projeto de Lei n° 16/2006 do Poder Legislativo 

e dá outras providências.

PARECER :

A Comissão acima referida, analisando a Emenda Supressiva em pauta, 
que foi redigida dentro das normas e regras gramaticais, achou necessária a 
enadicação do Art. citado para dar sentido a redação da mesma, emitindo 

assim, parecer favorável à sua aprovação.
Plenário Vereador Pedro Goedert, aos quatro dias do mês de setembro 

do ano de dois mil e seis.

Roberto Balbino da SilvaGeovane PedrosoLuis Gustavo Chaves
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